
 

 

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO 046/2023 

 

Processo Licitatório n.101/2023 

 

I - RELATÓRIO  

 

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico, cujo objeto é: Aquisição de veículo do tipo Caminhão para 

atender a demanda do Departamento de Transporte da UniRV – 

Universidade de Rio Verde. 

 

No dia 25 de setembro de 2023, às 08h30min, foi realizada a sessão 

pública para julgamento das propostas e análise documental e foi proferida 

decisão da Comissão de Licitação acerca da fase habilitatória, abrindo prazo 

para interposição de recursos. 

 

Não conformada com a sua desclassificação a empresa AUTO 

LIBANO CAMINHOES LTDA, inscrita no CNPJ n. 09.276.679/0001-10 

encaminhou sua razão recursal.  

 

Ressalto que o recurso, encontram-se disponível nos sítios 

https://www.unirv.edu.br/licitacoes.php e www.compras.gov.br. 

 

II - DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

 

O recurso foi anexado no sistema do compras.gov, dentro do prazo 

estabelecido no item 12.3 do instrumento convocatório, portanto, é 

tempestivo e merece ser conhecido. 

 

 

https://www.unirv.edu.br/licitacoes.php
www.compras.gov.br


 

 

III - DAS CONTRARRAZÕES 

Não houve.  

 

IV - DAS ALEGAÇÕES 

 

A recorrente insurge contra a decisão desta Pregoeira por 

desclassificar a empresa, argumenta que a decisão foi equívoca, uma vez 

que o funcionário citado na diligência não possuía competência para 

fornecer informações acerca da assistência técnica e garantia dos caminhões, 

vejamos: 

 

[...] 

II - DA INFORMAÇÃO CORRETA 

 

Cabe esclarecer que o único funcionário autorizado e capacitado para 

fornecer informações precisas acerca da assistência técnica, garantia e 

demais serviços relacionados aos caminhões da marca FOTON na cidade 

de Rio Verde - Goiás é o Senhor Ariel Barroso Moreno, Gerente da 

Unidade Rio Verde. 

 

O Sr. Ariel Barroso Moreno, na condição de gerente, possui amplo 

conhecimento técnico e experiência na área, estando plenamente apto a 

prestar todas as informações necessárias aos clientes, de forma correta e 

confiável. 

 

 

III - DA GARANTIA DOS VEÍCULOS 

 

A Empresa Auto Líbano Caminhões Ltda e DCCO Soluções em Energia e 

Equipamentos LTDA reitera seu compromisso inabalável com a satisfação 

e tranquilidade de seus clientes, garantindo a assistência técnica necessária 

durante e após o período de garantia dos caminhões da marca FOTON 

adquiridos em todo estado de Goiás neste caso em especial na cidade de 

Rio Verde. 

 

Todos os serviços prestados durante a vigência da garantia estão sujeitos 

aos termos e condições previamente estabelecidos, os quais serão 

rigorosamente cumpridos pela requerida. Qualquer necessidade de reparo 

ou assistência técnica será prontamente atendida, desde que esteja dentro 

dos limites estabelecidos pela garantia. 

 [...] 

 

Ao final, requer o provimento do recurso.  



 

 

 

V - DO MÉRITO  

 

Inicialmente é necessário, observar o item 2.2 do Anexo I, que prevê a 

obrigatoriedade da marca ofertante possuir concessionária autorizada 

em Rio Verde - Go, vejamos: 

  

 

 

Veja, que a exigência é clara, pois solicita que a marca ofertante 

possua CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA na cidade de Rio Verde – 

GO, além disso, dispõe que não será aceito concessionárias que ofertarem 

manutenção in loco, em substituição ao item 2.2. 

 

Pois bem, a empresa Recorrente apresentou Declaração de Assistência 

Técnica Autorizada, na cidade de Rio Verde- GO, vejamos o documento 

apresentado: 

 



 

 

 

 

Desta forma, esta Pregoeira juntamente com a equipe de apoio 

realizou diligência junto a empresa informada, conforme se colhe da ata da 

sessão 

 

 

 

 Frisa-se que CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA, são aquelas 

empresas que possuem concessão para comercializar ou prestar serviço de 

uma marca. Logo, em busca ao site oficial do veículo ofertado FOTON 

AUMARK 12-170S (https://www.meufoton.com.br/), foi realizado diligência 

https://www.meufoton.com.br/


 

 

junto ao número de atendimento descrito no site, conforme print de tela 

abaixo: 

 

 

  

 

Porém, utilizando aplicativo de conversa on line, pelo número 

disponibilizado no próprio site da marca Foton para contato, esta Pregoeira 

questionou quais concessionárias autorizadas atendiam no Estado de Goiás, 

em retorno, foi indagado qual seria a região, e ao ser informado o município 

de Rio Verde/GO, a resposta era a empresa Auto Líbano, conforme print 

abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

    

 

 

Portanto, resta evidente que a única CONCESSIONÁRIA 

AUTORIZADA a prestar serviço da marca FOTON no Estado de Goiás é a 

Auto Líbano conforme demonstrado acima, que possui sede em Goiânia 

(Capital do Estado de Goiás). Desta forma, a diligência realizada corrobora 

com a decisão desta Comissão, ao desclassificar a Recorrente, tendo em vista 

que não atendeu as exigências do instrumento convocatório. 



 

 

Outro ponto a se destacar, e que em sua peça recursal a Recorrente 

mais uma vez não demonstrou atendimento a exigência da concessionária 

autorizada na cidade de Rio Verde, apenas, VEJA BEM!!, limitou-se a dizer 

que somente um funcionário estaria apto a prestar esclarecimento referente 

a assistência técnica. 

Além disso, apesar da Recorrente informar que o serviço será prestado 

com satisfação e tranquilidade, não demonstra atendimento a previsão 

editalícia, tendo em vista que não possui concessionária autorizada no 

município e nesta contratação é vedada a manutenção in loco. 

Isto posto, mantenho desclassificada a empresa AUTO LIBANO 

CAMINHOES LTDA. 

 

VI - CONCLUSÃO 

 

Diante de todo o exposto e à luz dos princípios basilares da licitação 

pública, conheço o recurso e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTE, com 

base nos procedimentos estabelecidos pelo Edital do Pregão Eletrônico nº 

046/2023 e na legislação que rege a matéria, MANTENDO a decisão de 

desclassificação da empresa recorrente. 

 

 

Rio Verde/GO, 05 de outubro de 2023. 

 

 

 

Kamilla Prado Souza 

Pregoeira – Departamento de Contratação 
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